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O VEREADoR euE EsrA suBscREvE,
REQUER QUE, APOS TRAMITAÇÃO

REGIMENTAL, SEJA ENCAMINHADA AO

PREFEITO MUNICIPAL JEFERSON TOMAZONI,

o sEGUTNTE PEDtDo DE INFoRMAÇÃo:-ll/-É_0eat Prot H. w
§
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Que sejam prestadas informações a este parlamentar sobre a Lei

Lucas (Lei No 13.722) de 04 de outubro de 2018 que estabelece a obrigatoriedade

da "capacitação em noçôes básicas de primeiros socorros de professores e

funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica

e de estabelecimentos de recreação infantil".:

Legislar e fiscalizar são funções do poder legislativo e, mais do que isso,

compromisso e obrigação dos parlamentares. O presente pedido de informação

possui o intuito de esclarecer e informar a população sáo-gabrielense quanto ao que

tem sido feito no Município de São Gabriel do Oeste desde que a Lei Lucas

no13.722 foi sancionada.

a la S bsÕes, 11 de Maio de 2021
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1- "Como a Lei Lucas está sendo executada no âmbito do Município de

São Gabriel do Oeste desde que foi sancionada?".
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